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associativa da Herdade de Penilhos e Alpendres (pro-
cesso n.o 2254 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 21 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 161/2000
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 1249/97, de 18 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
de Seda a zona de caça associativa da Barbosa, processo

n.o 2023-DGF, situada na freguesia de Seda, município
de Alter do Chão, com uma área de 1179,7750 ha, válida
até 18 de Dezembro de 2003.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outro prédio rústico à referida zona de caça, com uma
área de 98,61 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja anexado
à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 1249/97, de 18 de Dezembro, o prédio rústico deno-
minado «Herdade da Barbosa», sito na freguesia de
Seda, município de Alter do Chão, com uma área de
98,61 ha, ficando a zona de caça com a área total de
1278,3850 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 162/2000
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 1049/98, de 22 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caça Vertentes do Oural
a zona de caça associativa de Vertentes do Oural, pro-
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cesso n.o 2062-DGF, situada nas freguesias de Boivães,
Grovelas e São Martinho do Crasto, e não somente
nas freguesias de Boivães e Grovelas, como, por lapso,
é referido na portaria acima citada, município de Ponte
da Barca, com uma área de 940 ha.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 77,50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1049/98, de 22 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de São Martinho
do Crasto e Ruivos, município de Ponte da Barca, com
uma área de 77,50 ha, ficando a zona de caça com a
área total de 1017,50 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 163/2000
de 18 de Março

Pela Portaria n.o 587/92, de 27 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Vaqueiros a

zona de caça associativa de Vaqueiros, processo
n.o 903-DGF, situada na freguesia de Vaqueiros, muni-
cípio de Santarém, com uma área de 355,6250 ha, válida
até 27 de Junho de 2004, tendo, por força do Acórdão
do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezem-
bro, pela Portaria n.o 597/97, de 6 de Agosto, a sua
área sido reduzida para 338,0220 ha.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 12,7440 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 587/92, de 27 de Junho, alterada pela Portaria
n.o 597/97, de 6 de Agosto, os prédios rústicos deno-
minados «Vale de Boiças», «Vale de Perdiz», «Portela»
e «Carvalhais», sitos na freguesia de Vaqueiros, muni-
cípio de Santarém, com uma área de 12,7440 ha, ficando
a zona de caça com a área total de 350,7660 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000.


